
f 

Federaçlo Esportiva de Levantamento de Peso do Rio Grande do Sul FELP-RS 

Rua dos Audra.Jm nº 481. coml.llllo 807- Centro - Pol'to ~n: - RS 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1: DA FEDERAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1 - A FEDI.RAÇAO ESPORTIVA DE LEVANTAMENTO DE PESO DO RJO GRANDE DO SUL, designada pela 
sigla FELP-RS. fundada cm 03 de outubro de 2009. neste Estatuto denominada '·FEDERAÇÃO-. é uma as.sociaçoo de fms não 
econômicos. com sede e foro oa Cidade do Pono Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. entidade estadual de ad~ do 
LcYmamento de Peso. oos termos da Lei n. º9.615. de 24 de março de 1998. com peisooalidade juridica e patnmôruo própoo,_ q~ 
se regerá pelas iq>osições legais contidas oo Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), pelo presente Estituto e pela Ler IL 

9.615, de 24 de março de 1998. seooo filiada à Confederação Brasileira de Levantamento de Peso. enudade uac1ona.l de 
administração de Levantamento de Peso. teooo como fiualidade a coordeuação. adnúnistração. nomtatizaçào. apoio e prática de 
Lcvalllamc:nto de Peso. 
Parigrafo Único - Vincular-se-ão à FEDERAÇÀO as Associações ou Clubes que sejam no Estado do Rio Grande do Sul 
entidades de prática de Levan&amento de Peso. as Ligas, Entidades ou Organizações estaduais, desportivas ou comerciais, que 
cooouzam programas em caráter permanente de prática de Levantamento de peso competitivo, nos moldes do inciso IV, do 
parágrafo único do artigo 13 da Lei n º 9.615/98. 

Art. 2 - A personalidade juridica da FEDERAÇÃO é distinta das Associações e Ligas que a compõem, as quais oão respondem. 
subsidiariamente. pelas obrigações sociais e, nos tennos do inciso I. do artigo 217. da Coustituiçào Federal goza de autononúa 
administrativa quanto à sua organização e fuocionamento. não exercendo função delegada do Poder Público. nem se 
caracterizando como entidade ou autoridade pública. 

Art. 3 - A FEDERAÇÃO tem sua sede e foro na Cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Gra11de do Sul. localizada na Rua dos 
Andradas rf 487. conjunto 807. Cettro. Porto Alegre-RS. CEP: 90020-001. e sera representada at.iYa e passr,amente. judicial e 
e~1rajudi.cialmente, por seu Presideote. 

CAPÍTULO II: DURAÇÃO E OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 4 - A FEDERAÇÃO, que fun:iooruá por tempo i.ndetemlinado e exercerá suas allvtdadcs segu11do o disposto oeste Estatuto. 

tem por fim: 

a) promover. dirigir. patrocinar e/ou supenisionar, no território de sua jurisdição. qu,1lq11er campeonato ou torneio desse 
desporto, quer estadual nacional ou inlemaciouaL de acordo com as Regms Olicia1s do Levantamento de Peso Olimpico. 
inclusive o paraolimpico praticado por portadores d.e deliciêncins, quando a Confcdernçiio Brasileira e a Federação 
lnlernacional pennilirem 
b) promover o funcionamento de escolas ou cursos Lécuicos parn auxil inrcs e oficiais de quadra e mesa: 
e) representar oficialmente o Levantimento de Peso cm lodo o território ckJ sua jurisdição. l>em como no tcnitório nacional 
e internacional, em competições amistosas ou oficiais da FELP-RS, CDLP, Federnç.'lo Pau-Americana de Levantamento de 
Pesos (federaciou Panamericana de Lcvantamicnto de Pesas) . design:ida pela sigla FPLP. da respecliYa Federação 
Internacional (liúerualional Weighl.liftiug Federation). designada pela sigla lWF. observada a competência da CBLP e do 
COB; 
d) conceder filiação às associações desportivas. clubes. ligas municipais. empresas e cul.idades que dcscnYolYam atividades 
de Levantamcuto de Peso: 
e) empenhar-se no aperfeiçoamento da técnica do Levant.amento de Peso, proporcionando aos filiados oricnt.1ç.'10 relativa 
aos melhores método~ 
f) informar aos seus filiados sobre as decisões de seus poderes. da Confederação e das entid;ides internacionais· 
g) regulamcnl.ar as inscrições dos participantes do Levantamento de Peso na FEDERAÇÃO. bem como as tr.n~ferências de 
wn para outro de seus filiados, fazendo cumprir as exigências das leis uaciouais e internacionais· 
h) promover o registro obrigatório. na FEDERAÇÃO, dos participantes do Levantamento de Peso no Estado do Rio 
Grande do Sul; 
i) dirimir e julgar as questões entre as associações filiadas e entre as Ligas e as associações a elas filiadas; seus filiados 
devem abster-se de poslu!ar e recorrer ao Poder Judiciário para dirimir eveut11ais litígios desponivos que tenham ou vcnJiam 
a ter com a FEDERAÇAO e com outras atiYidades congêneres. e comprometem-se em aceitar e acatar as decisões da 
Justiça Despo1uva. como única e definitiva para resolver os conflitos ou Lil.ig10s de qualquer natureza despottiva. 
observadas as disposições cousliluciouais. 
j) levantar estatística sobre as atividades do Leva ntameuto de Peso: 
k) constituir o Tribwial de Justiça Desportirn, para julgamemo das infrações d iscipl..t1iare.s . 
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1) interceder perante os poderes públicos, em defesa dos direitos e interesses legítimos das pessoas jurídicas e físicas 

sujeitas à sua jurisdição, praticando, no exercício da direção estadual do Le\·antamento de Peso todos os atos nccessá1ios 
à realização de seus fins. 

m) promover, através do Levantamento de Peso e/ou do desporto em geral a inclus.10 social e o lazer. 

§ r - Poderá a FEDERAÇÃO participar de sociedade comercial com fmalidade desportirn, controlando ou uão a maioria de seu 
capital social. Entretanto, é vedada a utilização de seu patrimônio para integralizar o respectivo capital social. 
§ 2• - As normas de e~-ecução dos p1incipios fi.-..,;ados neste artigo serão prescritas, além do que constar neste Estatuto, nos 
Regulamentos. Regimentos. Resoluções. Portarias. Avisos e demais normas orgânicas e téc1úcas baixadas pelos Órgãos 
Superiores. 

CAPÍTULO ID: DOS FILIADOS 

Art. S - São fundadores da FEDERAÇÃO ESPORTIVA DE LEVANTAMENTO DE PESO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, as seguintes agremiações: Associação dos Sarge1úos, Subtenentes e Tenentes da B1igada Militar (ASSTBM), Sociedade 
Atlética São Ltúz. Associaç.'to Sul Riograndense dos Viajantes Comerciais. 

Ar1. 6 - A FEDERAÇÃO terá ainda filiados assim classificados: 
a) ASSOCIAÇÕES - aquelas que, no uso e gozo de direitos e deveres ua FEDERAÇÃO, participem dos seus torneios e 
campeonatos; 
b) LIGAS DESPORTIVAS - as Ligas que tenham promovido no uso e gozo de seus deveres e d ire itos ua FEDERAÇÃO, 
em seu território, torneios e campeonatos próprios. 
e) EMPRESAS; 
d) ENTIDADES DE CLASSES; 

CAPÍTULO IV: DOS PODERES 

Art. 7 - São poderes da FEDERAÇÃO: 
a) Assembleia Geral; 
b) Tribunal de Justiça Desportiva; 
e) Conselho Fiscal; 
d) Presidência; 
e) Direto1ia; 

CAPÍTULO V - SEÇÃO I: DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8 - A Assembleia Geral é o poder máximo da FEDERAÇÃO e é constituída pelos Representantes das entidades filiadas 
devidamente credenciados. 
§ 1° - Os representantes da Assembleia Geral deverão ser maior idade. não llies sendo permitido a acumulação de mandatos. 
§ 2° -É vedado a qualquer pessoa representar na Assembleia Geral nlélis de uma entidade nliada. 
§ 3° - EsL:'io impedidos de representar os filiados nas Assembleias Gerais, por incidirem nas incompatibilidades legais, as 
seguintes pessoas: 

a) as que ocupam mandato em qualquer poder da FEDERAÇÃO: 
b) os atletas inscritos na FEDERAÇÃO por um dos filiados; 
e) as que estiverem cumprindo pena imposta por Liga, Federação , Confederação ou Entidade Superior; 
d) as que estiverem cumprindo pena na Justiça comum, condenados por crime doloso em sentença definitiva: 
e) inadimplentes na prestação de contas de recmsos públicos em decisão administrativa deCiniüva·. 
f) inadiruplentes na prestação de contas da própria entidade; 
g) afastados de cargos eletivos ou de confiança de entidade desportiva ou em viitude de gest.fio patrimonial ou fina nceira 
irregular ou temeníria da entidade: 

Art. 9 - Cada representante filiado tení direito a wn voto, na Assembleia que não tiver carúter eleitoral. 
§ 1º - Somente poderá participar e votar na Assembleia Geral o filiado que: 

a) conte, no núni.mo, com 2 (dois) anos de filiação iniuterruptos; 
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b) tenha parücipado de. pelo menos. dois Campeonatos Estaduais promo\"idos pela FEDEP-A..ÇÀO. em qualquer categoria. 
masculina e/ou feminina, no ano desportivo; 
e) comprove ser uma entidade privada sem fins lucrativos; 

§ 2º - Somente poderão tomar parte nas Assembleias Gerais os filiados quites c?m a tesouraria e em pleno gozo dos seus direitos. 
§ 3º - Nas Assembleias Gerais destinadas a eleger os Poderes da FEDERAÇAO, as filiadas represe1úar-se-ão pelos respectivos 
Presidentes ou, no impedimento desses, por um dos membros de suas Diretorias, legalmente constituídas. desde que credenciado 
pelo Presidente. 

Art. 10 - A Assembleia Geral remúr-se-á ordinariamente: , / / 
a) anualmente, até o dia 03 de abril, para tomar conJ1ecimen10 do Relatório e jul~ar o balanço geral e ec~Íõyli~o-financei.ro 
do exercício anterior, apresentados pelo Presidente. com o parecer do Consell10 Fiscal: . , li / 
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b) de quatro em quatro anos, até o dia 20 de dezembro, para eleger-õâ rew~ que tratà ã àllnea "a" porvo•=11o 6CCre-
3 

ta ou não: ' "'...., 

1 - O Presidente~ o Vicc-Presidcnle da FEDERAÇÃO, também denominado de Conselho de Adm.inislrnçilo. 
2 - O C~nseU_io Físcal com 3 meni>ros efetivos e 3 suplentes; 
3 - A Dtretona composta nos termos do artigo 24 desle Estatuto. 

0 
e) de quatro em q~tro _anos, _até 8 dias após a sessão de que trata a alínea "b" do preserne artigo. para dar posse aos eleitos. 

§ 1 - Concorrerão às eleições candidatos indicados por entidades filiadas, registradas na Secreta1ia da FEDERAÇÃO até o dia 01 
de dezembro do ano em que se rea.liz.arcm; 
§ 2º - A eleição ~ara Presidente e Vice-Presidente será feita em conjw1to, por chapa, e poderá ser realizada por cscrutiuio secreto, 
po~ v~taç_ão nommal em aberto ou por aclamação, bastando para ta1úo que a Assembleia Geral, por votação em aberto ou por 
~ona simples assim o decida. No caso de votação secreta, haverá uma única cédula oficial para que o eleitor escreva o nome ou 
numero da chapa de sua preferência 
§ 3º - Em caso de empate. será observado novo escrutínio entre os empatados. Persistindo o empate. será vencedora a chapa de 
registro mais antigo. 
§ 4º-: o presidente, quem o houver sucedido, ou dirigeme máximo terá o mandato por 4 (quatro) anos, linútado a apenas O 1 (uma) 
~eleição _para um único período subsequente. Na lúpótese de os eleitos exercerem por duas vezes consecutivas o mandato. serão 
melegfve1s oo pleito subsequente também seus cônjuges, parentes consanguíneos ou afrns, até o segundo grau ou por adoção. 
§ 5º -Os processos eleitorais assegurarão: 

a) colégio eleitoral constituído de todos os filiados no gozo de seus direitos; 
b) defesa prévia, em caso de impugnação, do direito de participar da eleição; 
e) eleição convocada mediante edital publicado em órgão de impre11Sa de grande circulação, por Lrês vezes: 
d) sistema de recolhimento dos votos imune ã fraude· 
e) acompanbamemo da apuração pelos candidatos e ~reios de comunicação. 
1) participação de atletas, maiores de 18 (dezoito) anos, por meio de um Conselho dos Atletas, nos colegiados de direção e 
na eleiç.'lo para os cargos da FEDERAÇÃO. 

Art. 11 - A Assembleia Geral rewúr-se-á extraordinariamente: 
a) quando convocada pelo Presidente da FEDERAÇÃO; 
b) por convocação do Conselho Fiscal, para assunto de sua competência; 
e) por solicitação de, no múúmo, um terço dos filiados que tenliam direito a voto. 

§ 1° -A Assembleia Geral E:i..traordinária só poderá pronunciar-se solJre os assuntos constaiues do edi1<1I de convocação, os quais 
deverão ser especificados no requerimento de convocação da reunião. 
§ 2° - O pedido de convocação da Assembleia será ob1igatoriamcnte despachado pelo Presidente dentro de 5 (ci11co) dias, devendo 
marcar a reunião para 10 (dez) dias no mínimo e 30 (l.ri.nta) dias no máximo, após a publicação do Edital em Nota Oficial. 
§ 3° - Se o Presidente indeferir o pedido ou não despachar no prazo acima, a convocação poderá ser feita pelo primeiro signatário 
da solicitação, obedecidos os prazos estabelecidos no artigo 12. 
§ 4° - O Edital mencionará os objetivos da convocação, bem como a Ordem do Dia a ser observada, não se pemútindo durante a 
reunião, o pronunciamento do plenário sobre matéria não constante do referido Edital. 
§ 5° - Qualquer reforma legislativa a ser detemúnada pela Assembleia Geral Extraordiriária somente entrará em vigor na 
temporada seguinte, à exceção das leis emanadas de órgão superior, ou as que forem aprovadas pela unaniuúdade dos filiados 
presentes e em pleno gozo dos seus direitos, na época da referida Assembleia. 

Ati. 12 - A Convocação da Assembleia Geral Extraordinária será feita pelo Presidente da FEDERAÇÃO, mediante publicação 
em Nota Oficial do Edital da Reunião, com 07 (dias) dias no mínimo de antecedência. 
Parágrafo Único ,A Assembleia Geral rewúr-se-á em primeira convocação desde que estejam presentes 2/3 (dois terços) dos 
seus membros, ou com qualquer mímero, meia bom após em segunda convocação. 

Art 13 - É ainda competência da Assembleia: 
a) preencher os cargos eletivos que se vagarem, na forma deste Estatuto e quando de sua atribuição, conceder licenças aos 
membros dos Poderes e órgãos por eles eleitos; 
b) dar posse ao Presidente e Vice-Presidente da FEDERAÇÃO e, quando for o caso, aos membros dos demais Poderes, 
sendo-lhe lícito, contudo, atribuir ao Presidente delegação para tal fim; 
e) dar interpretação a est.e Estatuto e alterá-lo, sendo exigido, em ambos os casos, o quorum de 2/3 (dois terços) dos seus 
membros presentes na Assembleia, não podendo deliberar em primeira convocação sem a maioria absoluta dos filiados ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, sendo que para alterar o Estatuto é necessário o vo1D favorável de 
l/3 (dois terços) dos presentes. 
d) conceder títulos honoríficos a pessoas tisicas ou jurldicas que tenham prestado serviços relevantes à FEDERAÇÃO ou 
ao desporto nacional, mediante apresentação de "Cuniculum", após parecer euútido pela Comissão para este fim, por ela 
constituída; 
e) julgar, em última instância, dentro da FEDERAÇÃO os recursos interpostos contra atos de qualquer Poder. exceção 
feita às decisões do Tribunal de Justiça Desportiva subordinadas à legislação especial; 
f) autorizar ou detemúnar a aquisição, alienação ou gravação de bens imóveis, depois de ou,.-ido o Conselllo Fiscal, 
respeitado o quorum núuhno de 2/3 (dois terços); t9 
g) relevar no todo em ou parte, em processo findo, penalidade de natureza adnúuistrativa imposta à I ou Associação 
desportiva; 
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h) ~l~er a :EDERAÇÃO, respeitando o quorum núnimo de 4/5 (quatro quintos), dos seus filiados, caso em que o 
patnmowo ~qmdo reverterá "pro rata" cm benefício das entidades filiadas, por serem entidades de fins n.'lo econômicos; 
1) . p1~nw-w;iar-se sobre qualquer resolução a que a FEDERAÇÃO deva obediência, desde que seu cump1imento não seja de 
atnbwção do Presidente; 

j)aprovar ou não filiação e desfiliação de qualquer Associação ou Liga, bem como licenças requeridas por esses filiados, 
observando o disposto nas leis ou atos das entidades ou órgãos de hierarquia superior; 
k) delegar poderes especiais ao Presidente da FEDERAÇÃO para, em nome desta, assw1úr responsabilidades que escapem 
à competência privativa dele, ouvido, quando for o caso, o Conselho Fiscal; 
1) autorizar a abertura de créditos adicionais mediante justificativa da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal; 
m) resolver os casos omissos, proill111Ciando-se obrigatoriamente sobre as questões que lhe forem submetidas, ainda que o 
flllldamento da decisão n.'to co11Ste expressamente das leis da FEDERAÇÃO; 
o) fürar no_nuas a serem observadas quanlo à destinação de imóveis pertencentes ou que vierem a pertencer à 
FEDERAÇAO, ouvido o Co11SClho Fiscal e respeitando o quorum núnimo de 2/3 (dois terços); 
o) interpretar este Estatuto e denta.is Leis da FEDERAÇÃO; 
1>) fazer sugestões à Diretoria; 
q) fixar taxas, anuidades, emolwnentos e percentagens, bem como promover a sua _periódica atualização: 
r) destituir, após processo regular, qualquer membro dos Poderes da fEDERAÇAO, excetuados os membros do Tribwial 
de Justiça Desportiva. Para deliberar sobre o disposto nesta letra é exigido o quorum mínimo de 2/3 (dois terços) dos 
filiados que inlegrem a Assembleia, não podendo deliberar em primeira convocação sem a maioria absolul.1 dos filiados ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes; 
s) apreciar os pedidos de licença, superiores a 60 (sessenta) dias. do Presidente da FEDERAÇÃO; 
t) eleger os 02 (dois) membros do Conselho dos atletas, que trata a alinea "f' do artigo 12, parágrafo 5. 

Art. 14 - A Presidência da Assembleia Geral será exercida por wn dos seus membros a ser indiC.'.ldo imediatamente após a 
instalação da mesma, e que continuará com direito a wn voto na fonna prevista 110 artigo 9° deste Eslatuto. 
§ 1° - Caberá ao Presidellle da FEDERAÇÃO .instalar a Assembleia e proceder à eleição do seu Presidente, o qual indicará o 
Secretário da mesma 
§ 2° - O Presidente da FEDERAÇÃO poderá participar da Assembleia. 
§ 3° -Todas as decisões da Assembleia serão tomadas por maioria de voto. 
§ 4° - Em caso de empate, proceder-se-á novas votações, até a obtenção da maioria. 

Art. 15 - Em caso de vaga no cargo de Presidente ou Vice-Presidente, far-se-á, no prazo de 30 dias no máximo, a eleição do novo 
titular, para cujo fim compete ao Preside1úe ou Vice-Presidente, confonne o caso, convocar a Assembleia Geral. 
§ 1° - Se a vaga de Presidente ocorrer depois de trnnsconido mais da metade da duraç.'lo do periodo de mandato, assunúrá 
automaticamente o Vice-Presideut.c, que concluirá o tempo restante. 
§ 2° - No caso de renúncia coletiva de todos os membros da Presidência ou da Diretoria, assumi~ a Presidência da FEDERAÇÃO 
o Presidellle do Conselho Fiscal, o qual deverá convocar, no prazo de 5 (cinco) dias, a Assembleia Geral para imediata 
composição do respectivo poder, sendo que os eleitos exercerJo o cargo pelo tempo restante do mandato outorgado aos seus ante
cessores. 
§ 3° - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, proceder-se-á a eleição para preenchimento. pelo tempo que fal1.1r à conclusão do 
1113Ildato, caso não haja mais suplenles. 

Art. 16 - Os trabalhos da Assembleia Geral serão registrados em Ata. constante do livro próp1io. sendo assinado pelo P1esidente. 
pelo Secretário e, havendo eleição, pelos fiscais designados pela Assembleia . . • 
CAPÍTULO V - SEÇÃO Il- SUBSEÇÃO I: DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Art. 17 - O Tribunal de Justiça Desportiva é um órgão autônomo e independente, cuja competência, composição e indicação serão 
conferidas de acordo com o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, que regula a matéria. competindo à FEDERAÇÃO 
promover o custeio do seu fuuciouamento. 

CAPITULO V - SEÇÃO ill: DO CONSELHO FISCAL 

.AJ1. 18 - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos e três meml>ros suplentes, com mandato por quatro anos, 
eleitos pela Assembleia, segundo o disposto na aliuea "b" do artigo 10, podendo ser reeleito para novos períodos. 

Art. 19 - A competência do Conselho Fiscal será a de fiscalizar os cumprimentos das deliberações contidas na lei. neste Estatuto e 
praticar os atos que forem de sua atribuição, fw1cionando com a presença da maioria dos seus membros efetivos, elegerá seu 
Presidente, dentre os seus membros efetivos e seu Regimento Interno disporá sobre sua organização e fw1cionmuento 

Art. 20 -Ao Presidente do Conselho Fiscal cumpre assumir a direção da FEDERAÇÃO. na hipótese das consequências pm·istas 

no § 2° do artigo 15 deste Estatuto. 1 7 4 3 7 7 8 
CAPÍTULO V - SEÇÃO IV; DA PRESIDÊNCIA 1, \1111111111 
Art. 21 - A Presidência da FEDERAÇÃO. como órgão executivo compor-se-á do Presidente e do Vice-Preside 
conjuntamente pela Assembleia Geral para wn período de quatro anos, pennitidas reeleições para os mesmos cargos. 
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s ---- -Art- 22 - Co~tc ao Preside~ e, no seu impedimento, ao Vice-Presidente: 
:.t) administrar a FEDERAÇÃO, supcrintcrdcr-\hc as atividades e promover a execução dos seus serviços; 
b) cwuprir e fai.e.r cumprir este Estc1tuto e demais Leis acessórias, bem como executar os próprins resoluções e as dos 
Poderes da FEDERAÇÃO, e praticar todo e qualquer ato de adtuinistração não expressamente atribuldo a outro Poder. 
e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 
d) convocar qualquer poder ou órgão da FEDERAÇÃO, observado o disposto neste Estatuto e em atos legislativos da 
emidade, e instalar a ~mblcia Geral; 
e) representar a FEDERAÇÃO em Juízo ou fora dele, outorgar procuração, credenciar e destituir represeotantes; 
f) oomear, empossar e conceder liccrça a qualquer membro da Diretoria; 
g) admitir, liccociar, punir e demitir empregados da FEDERAÇÃO, exigindo fiança daqueles que estejam obrigados a 
prestá-los pela uatureza de suas funções; 
b) assinar privativamente a correspoudência da FEDERAÇÃO quando dirigida aos Poderes e órgãos da lúc~ 
superior. delegando competência ao Vice-Presideute ou ao Diretor Administrativo para subscrever quaisquer outros papéis 
de e~ente de rotina, exceto quando se tratar de docwuento que indique tomada de posições sobre problema fundamental 
ou doutrinário, seja referente à decisão sobre assunto de justiça e disciplina, seja de natureza pessoal, e ainda o Edital de 
convocação da Assembleia Geral: 
i) atnbuir ao Diretor Administrativo ou ao responsável pela área financeira a assinatura dos termos de abertura e 
encerramento dos livros da Tesouraria e de todos os demais docwnentos financeiros e de contabilidade; 
j) assinar com o Diretor Administrativo ou com o responsável pela área financeira, cheques e bem assim quaisquer papéis 
de crédito e documentos que envolvam responsabilidade jurídica ou financeira; 
k) visar autorização de pagamento e autorizar despesas nos limites fixados pela proposta orçamentária e promover, por 
intermédio do Diretor Administrativo, ou do responsável pela área financeira o recolhimento em estabelecimento bancário, 
das dispomõilidades finaoceiras d.a FEDERAÇÃO; 
1) propor à Asseni>leia a concessão de Títulos honoríficos e assiuar diplomas e títulos desportivos coucedidos; 
m) apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes de receita e despesas do mês anterior e, 110 ftm do ano, o Balanço Geral; 
n) assinar as atas das reuniões da Diretoria e ordenar a publicação 110 Boletim Oficial de todos os seus atos e decisões, 
assim como dos demais Poderes e os de interesse das associações filiadas; 
o) sujeitar à aprovação da Diretoria, trimestralmente, os balanços financeiros da FEDERAÇÃO assinados pelo Diretor 
Administrativo, com parecer do Conselho Fiscal; 
p) coordenar os trabalhos dos Poderes da FEDERAÇÃO para organização do relatório anuaL de acordo com o disposto no 
artigo IO, alinea."a'·; 
q) adotar as providências necessárias para preparação do Calendário Anual e das programações dos Campeonatos e 

Competições diversas; 
r) promover a aplicação dos meios preventivos indicados nas Leis da FEVERAÇ ÃO ou oos atos expedidos pelos Poderes 
e órgãos da hierarquia superior, com o fim de assegw-ar a disciplina nas competições desportivas; 
s) fiscalizar pessoalmente, ou através de representantes, as competições patrocinadas pela FEDERAÇÃO; 
t) aceitar auxílios; 
o) conceder ou negar licença para as associações filiadas para participmem de competições promovidas por outras 
entidades, ou pelas próprias filiadas; 
,,) aprovar, ou não, os atos dos Diretores; 
w) nomear, quando necessário, comissões técnicas temporárias; 
x) designar os dirigentes das delegações representativas da FEDERAÇÃO; 
y) conceder, negar ou cassar, de acordo com as nomias regiu1entais, registro, iuscrição ou transferência de atletas e, ainda_ 
cancelamento; 
z) referendar, ou n.'Io, a indicaç.'io dos responsáveis pelo preparo das representações oficiais da FEDERAÇÃO, bem como, 
convocar técnicos, atletas e auxiliares dos filiados necessários à fonnação dessas representações; 
aa) encaminhar ao Tribunal de Justiça Desportiva, com as peços e informações devidas, os c.1sos de sua competência: 
bb) aprovar, ou não, o quadro de oficiais; 
cc) aprovar, ou não, os jogos dos campeonatos e torneios pro~vidos ou realizados pela FEDERAÇÃO; 
dd) füar o horário de abertura e funcionamento da FEDERAÇAO, mediante resolução publicada no Boletim Oficial. 
ee) propor a concessão de auxilio pecuniário às filiadas; 
ff) propor a realização de despesas não presentes no orçamento desde que haja recursos disponíveis, após a aprovação pela 

Assembleia Geral de créditos C.'\1ra orçamentários; 

Art. 23 -Ao Vice-Presidente compete: 
a) participar das reuniões da Diretoria; 
b) atLxiliar o Presidente, substituí-lo em seus impedimentos e suceder-Ute em casos de vaga pelo tempo restante do 
mandato, de acordo como§ lº do artigo 1.5. 

CAPÍTUW v - SEÇÃO V: DA DIRETORIA ,l 7 4 3 7 7 8 
. . 

1 11111111111 
A~ 24 - ~ ~1retona, órgllo de administração da sociedade, será const.itulda pelos seguintes membros: Diretor Administrativo e 
Duetor Jundico. Os ~membros_~ Diretoria e/ou Assessores não respondem pessoalmente pelas obrigações que ;qntraírem em 
nolll': da FED~RAÇAO, na prauca de ato regular de sua gesU\o, IDa6 assumem essa responsabilidade pelos prej~~ue7 caarem 
em vutude de infração dos Estatutos e da Lei. f' ,,, 

VvWv1.FCLP H~__i.cc,n1.bi , i <k ,. . 
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- s iretores e/ou Assessores podera d . . . . 1■1M11T1A. -• 6 

1ttê11cia d? Presiderue, os quais poder.lo ruti•c~ e~~':c Vi~e-Direto~es e~ou V1cc_-Assessores parn auxJ.11:i-10s, com a devida 
§ :?º - A D:retona reuuir-se.:\ q11-.ndo ~ ad par ~õcs da Dtrctona com dtre110 a voz e sem dircrto a voto. 

' ....... COU\ oc a pelo Presidente. 

Art. 25 - Vagando-se simultânea ou sucessivameut . d p · . . 
e/ou Assessor inerente àquela á . _e os cargos e res1de~te e Vtcc-Pres1dcnte. cumpre ao Di.rctor Ad.nu1úslrativo 

rea, assunur a Dueção da FEDERAÇAO d d d 48 
subscqucutes. a contar da abertura da úl . . . · ~onvocan ~ entro e (quarenta e oito) horas 
sucessores que completarão t tuna v,1ga, a Assembleia Geral para, ate 10 (dez) dias da convocação. realizar a eleição dos 

t fi . . o empo restante do mandato. 
Pan,gra o Un1co - Os membros da Diret · / As · · · 
pelos Diretores e/ou As d . ona e ~u sessores. no caso de uupedimento até 60 (sessenta) dias, serão substituídos 

sessores es1gnados pelo Orgão Executivo. 

Art. 26 - Compete à Diretoria: 
a) colaborar com o President Adn · · d -fi . . · . e na lllnst.ração a FEDERAÇAO. na fiscalização díls Leis e dos aios que regulem o 

fi
unil. cdm~nento das respecuvas atividades e na preservaç.10 dos princípios de harmorúa enLre n FEDERAÇÃO e suas 

mas, 

b) apreciar os balancetes trimestra.is da receita e despesa. observadas as finalidades previstas neste Estatuto: 
e) ~provar ou recusar pedidos de filiação, "ad referendum" da Assembleia Geral; 
d) llllpor ou relevar penalidades de sua competência; 
e) promo".er, por proposta do Diretor Adm.inistrntivo, competições entre as filiadas e proclamar os campeões e vices, no 
prazo máxuno de 15 ctias, a contar da dai.a de encerramento das respectivas competições. 

Art. 27 .- Das decisões da Diretoria, que serão tomadas por maioria de votos, caberá recurso ao TJD da FEDERAÇÃO. sem efeito 
suspensivo, ~ em coufonnidade com o disposto neste Estatuto. 
Parágrafo Unico- Se ocorrer empate em qualquer deliberação, prevalecerá o Yoto do Presidente. 

Art. 28 - As decisões da Diretoria serão registradas em livro próprio, em alas abertas. com as assinaturas dos Diretores presentes à 
sessão, cumprindo ao Diretor Administrativo subscrevê-las. 

CAPÍTULO V - SEÇÃO VI: DA COM1SSÂO DE ÁRBITROS E TREINADORES. 

Art. 29 - A conúss."ío de Árbitros e Treinadores será composta por 0J(três) membros eleitos. 
§ 1° - A duração do mandato dos Árbitros e Trei.uadores eleitos será de 0-1- (quatro) anos. com início conconútanremente ao 
mandato da Presidência. 
§ 2° - Um membro da Diretoria sempre participará das reuniões da comissão de Atletas com direito de voz e sem direito de voto. 
§ 2° - Em Assembleias ordinárias e exuaordiuátfas a Comissão de ÁrbiUus e Treinadores terá direito a l (um) voto. 

Art. 30 - Compete à Comissão de Áruitros e Treinadores: 
§ 1º - Exanúnar questões relativas aos Atletas de Levantamento de Pesos do Rio Grande do Sul. apresentadas tanto pelos mesmos 
quanto pela FELP-RS, incluindo: 

a) Educação e regras antidopings; 
b) Direito dos Atletas; 
e) Questões profissionais; 
d) Parce1ias entre o governo, CBLP. COB e palrocinadores; 

e) Saúde; 
f) Instalações Esportivas; 

g) Treinamento; 

h) Ética; 
i) Divulgação das modalidades do Levantamento de Pesos; 

j) Questões sociais; 

1743778 
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§ 2º - AssWLlos de interesses Olímpicos e n.'io olímpicos; 
§ 3° _ Estudar, manter-se atualizada e apres~ntar sugestões nas questões referentes a controle de dopagem: 
§ 4º - Elaborar o relató1io da Conússão de ~1bitros ~ Treim1dores;_ _ 
§ 5° _ Quaisquer despesas referentes à collllssão de Arb11Ios e Tremadores aprovadas pela FELP-RS serao custeadas pela nics1mi. 

Art. 31 - REUNIÕES 
§ 1º -A Comissão de Áruitros e Trei11adores reUllÍr-se-á ordin~ar~ente 2(uma) ve_z__es por a~I0. scucto_ !(uma) em cada s~mcstrc. 
§ 2º _ AJém das remúões mencionadas no § 1 º do Art.30, sera realizada uma reumao orclinana 110 mcs de Janeiro do prnncno ano 
de cada mandato, convocada pelo(a) presidente da FELP-RS. que compreenderá os segumles assuntos: 
a) Eleição do presidente da Comissão de Alletas; 
b) Posse dos membros da Conússão de Alletas; 
§ Jº - A Comissão de Atletas remúr-se-á extraordinariamente quando convocada 

a) Presidente da Comissão 
b) Presidente da FELP-RS 
c) Pela Diretoria da FELP-RS 

/ /} 
/ ' 
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1 º - As matérias apreciadas cm reuniões de e . • . . 
membros presentes. Cada membro da Comi sã só onuss.'.o ~e Atbitros e Tremadores serão decididas pela m::uoria de votos dos 
§ 2º - O(A) presidente da Comissão de .s .º tem ~1to l(lllll) vo.Lo. 
, ·otaÇão das matérias apreciadas. Arlntros e Tremadores posstu também o voto de qualidade, quando houver empate em 

Art. 33 - CONDIÇÔESE ELEGIBILIDADE 
§ 1° - São condições de eleaibilidad e/ · · · · 

• (>" · • e ou nomeação de membro da Conussão de Atb1tros e Tremadores: 
a) Ter. no uúmmo l8(dezo1to) anos de idade; 

b) Sausfazer as co~ldições e os requisitos exigidos no presente regulamento 

A.Jbi~ 1:º~~~nudo penalidades pela federação a que pertence, pela CBLP, IWF, pelo COB e pelo COI e ou pelo Tribunal 

d) Não ter sido punido por Doping; 

e) O Membros d~ Conússão de ÁJbitros e Treinadores eleitos deverão ter levado atletas ou pru1icipado de ao menos 2 
campeonatos da modalidade, nos últimos 3 anos. 

Art. 3-1- PRESIDÊNCIA 
§ 1º - No mês s~bsequentç ao primeiro mês do primeiro ano do mandato, confonne previsto no §1° do AI1. 29, acima, os 
nie~ros da Comissão de Aibitros e Treinadores escolllerá entre seus membros, por maio1ia simples de votos secretos, seu 
presidente, que permanecera no cargo por quatro anos. Caso haja empate na votação para presidente, será considerado eleito o 
candidato mais idoso. 
§ 2º - Ao Presidente da Conússão de Árbitros e Treinadores compete: 

a) Administrar a Comissão de Árbitros e Treinadores; 
b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias; 
e) Presidir as reuniões da Comissão; 
d) Designar assessores, delerrninando-lbes as funções; 
e) Conferir aos demais membros da Comissão outras incumbências. além das suas atribuições; 
f) Apresentar a FELP-RS relatório anual das atividades da Comissão; 
g) Divulgar relação de membros eleitos e nomeados que comporão a Comissão de Atletas próximo mandato; 
h) Convidar outros atletas ou palestran1es para participar das reuniões não eletivas da Comissão. 

§ 3° - O presidente da Comissão de Atletas poderá participar das Assembleias uão eletivas da FELP-RS. c.om clireiLo de voz e sem 
direitos de voto. 

Art. 35 - VACÂNCIA 
§ 1° - Em caso de vacância de membro eleito, o(a) Árbitros e Treinadores candidato(a) 11,10 eleito que possui o maior número de 
votos na eleição o substituirá para cumprir o restante do mandato, considerando: 

a) Que o referido Árbitros e Treinadores 11c'io eleito n,'io tenha sido nomeado pela FELP-RS, CBLP, COB, IWF ou outra 
entidade de administração desportiva; 

b) Que os demais requisitos deste regulamento sejam preenchidos. 
§ 2º - Caso haja 2 (dois) ou mais atletas não eleitos nessas condições, a preferência nessas condições, a preferencia será concedida 
ao atleta que participou da última edição do Campeonato Brasileiro, se ainda assim houver empate, a preferencia será concedida 
ao atleta mais idoso. 

CAPÍTULO V - SEÇÃO VII: DA COMISSÂO DE ATLETAS. 

Art. 36 - A comissão de Atletas será composta por 03(três) atletas eleitos. 

§ 1º -A duração do mandato dos Atletas eleitos será de 04 (quatro) anos, de acordo com o mandato da Presidência. 
§ 2º - Um membro da Diretoria sempre participará das reuniões da comissão de Atletas com direito de voz e sem direito de , ·oto. 
§ 3° - Em Assembleias ordinárias e extraordiná1ias a Comissão de atletas terá direito a l (um) voto. 

Art. 37 - Compete à Comissão de Atletas: 
§ 1 ° - Exanúnar questões relativas aos Atletas de Levantamento de Pesos do Rio Grnnde do Sul, apresentadas tanto pelos mesmos 
quanto pela FELP-RS, incluindo: 

a) Educação e regras antidopi.ngs; 
b) Direito dos Atletas; 
c) Questões profissionais; 
d) Parcerias entre o governo, CBLP, COB e patrocinadores; 
e) Saúde; 
f) Instalações Esportivas; 
g) Treinamento; 
b) Ética; 
i) Divulgação das modalidades do Levantamento de Pesos; 
j) Questões sociais; 

1743778 
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§ 2º - As.suntos de interesses O~icos e não- Olimpicos; ::O .._ •n• 
§ Jº - Estudar, manler-~ atualiz.ada e apresentar sugestões nas questões referentes a controle de dopagcm; 
§ -lº - Elaborar o rclatóno da Comissão de AUet.'\S; 
§ 5° - Quaisquer despesas refereates à comissão de Atletas aprovadas pela FELP-RS serão custeadas pela mesma. 

8 

Art 38 - REUNIÕES 
§ tº - A Comissão de Atletas reunir-se-á ordinariamente 2(wua) vezes por ano, sendo l (uma) em cada semestre. . . 
§ 2° - Além das reuniões mencionadas no § lº do Art30, será realizada wna rewlião ordinária no mês subsequente ao pnmerro 
mês do primeiro ano de cada mandato, convocada pelo(a) presidente da FELP-RS, que compreenderá os seguintes ass1mtos: 

a) Eleição do presidente da Comissão de Atletas; 
b) Posse dos membros da Comissão de Atletas; 

§ 3° - A Comissão de Atletas rewnr-se-á e.xtraordinariamente quando convocada 
a) Presidente da Comissão 
b) Presidente da FELP-RS 
c) Pela Diretoria da FELP-RS 

Art. 39 - VOTAÇÃO 
§ 1° -As matérias apreciadas em reuniões de Comissão de Atletas serão decididas pela maioria de votos dos membros presentes. 
§ 2° - Cada membro da Comissão só tem direito l(mn) voto. 
§ 3° - O (A) presidente da Comiss.:=to de Atletas possui também o voto de qualidade, quando houver empale em votação das 
matérias apreciadas. 

Art. 40 - CONDIÇÕES E ELEGIBILIDADE 
§ 1° - São condições de elegibilidade e/ou nomeaç.io de membro da Co1uiss.10 de Atletas: 

a) Ter no rrúnimo 18(dezoito) anos de idade; 
b) Satisfazer as condições e os requisitos exigidos no presente regulamento; . 
c) Não está cumprindo penalidades pela federação a que pertence, pela CBLP, IWF, pelo COB e pelo COI e ou pelo Tnbunal 

Axbitral do Esporte; 
d) Não ter sido punido por Doping; . . 
e) O Membros da Colnissão de Atletas eleitos deverão ter participado de ao menos 2 campeonatos validos pelas en11dades de 

administração desportiva 

Art. 41 - PRESIDÊNCIA 
§ 1º - - No mês subsequente ao primeiro mês do primeiro ano do mandato, cmúorme previsto no §2º do Art. 38, acima, os 
membros da Comissão de Atletas escolherá entre seus membros, por maioria simples de votos secretos, seu presidente e seu vice
presidente, que permanecerão no cargo por quatro anos. 
§ 2º - Caso haja empate na votação para presidente, será considerado eleito o candidato mais idoso. 
§ 3° - Ao Presidente da Colnissão de Atletas compete: 

a) Administrar a Comissão de Atletas; 
b) Convocar as reuniões ordiuárias e e.x1rnordinárias; 
c) Presidir as reuniões da Colnissão; 
d) Designar assessores, determi.na.ndo-lltes as funções; 
e) Conferir ao vice-presidente e aos demais membros da Comissão outras incumbências, além das suas atribuições; 
f) Aprese1úar a CBG relatório anual das atividades da Co1uiss.io; 
g) Divulgar relação de membros eleitos e nomeados que comporão a Comissão de Atletas próximo mandato; 
h) Convidar outros atletas ou palestrantes para participar das reuniões não eletivas da Conússão. 

§ 4º - O presidente da Comissão de Atletas poderá participar elas Assembleias não eletivas da CBG, com direito de voz e sem 
direitos de voto. 

Art. 42 - VACÂNCIA 
§ 1° - Em caso de vacância de membro eleito, o (a) atleta candidato (a) n.:'io eleito que posstú o maior número de votos na eleição 
o substituirá para cwnprir o restante do mandato, considerando: 

a) Que o referido Atleta não eleito não tenha sido nomeado pela FELP-RS, CBLP, COB, IWF ou outra entidade de 
administração desportiva; 

b) Que os demais requisitos deste regulamento sejam preenclúdos. 
§ 2° - Caso haja 2 (dois) ou mais atletas não eleitos nessas condições, a preferência nessas condições, a preferencia será concedida 
ao atleta que participou da última edição do Campeonato Brasileiro, se ainda assim houver empale, a preferencia será concedida 
ao atleta mais idoso. 

Art. 43-INFR.AÇÕES 

~ 1° - Os nx:mbros da Comissão de Atletas s são jurisdicionados a FELP-RS e estarão s1tjeitos às penalidades que lhes forem 
unpostas por infração ao Estatuto, ao regulamento Geral e decisões da FELP-RS. 
§ 2° - O atleta membro da comiss.=to que, dumnte seu ~.ndato,_ sofrer penalidades por infração co1úorme previsto, na presente 
clausula terá seu mancl~to _suspenso até que cwnpra a refenda pwução. Caso a pwúçiio não possa ser cw11p7· da dt ( {e o mandato. 
ficará constatada a vacanc1a do membro. 
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§ Jº - O Alltta membro da Comissão que, durante seu . . 9 
do metrbro. mandato, for pwudo por dopmg, será afastado, constataudo-se a vacáncia 
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CAPÍTULO VI: DAS INCOMPATIBILIDADES E DAS INELEGIBILIDADES =~°'";~uo■;:!=.0: 
DOCUMllffll UOIITIWIO NlffA 
IIIIVINTIA. 

Art. 44 - Além das incompatibilidades fi ·das , · · 
acumulações: re en cm outros capttulos e na legISlação supenor, ficam vedadas as seguintes 

a) integrar o Tribunal de Justiça D · d · . · · · 
b) ser de.si nad CS_!)Orllva, sen o membro da Dtretona ou Liga filiada, salvo se regulanneute licenciado; 

E tid d gla ~ para_ qualquer fuoçao ou cargo enquanto estiver cumprindo penalidade imposta pela FEDERAÇÃO ou por 
n a e a que e estiver direta ou indiretamente subordinada. 

Art. 45,,. - Sãodesinele~eis para o desempenho de funções e cargos eletivos nos Poderes da FEDERAÇÃO, mesmo os de livre 
I\Ome3ÇdO, OS portJ.stas: 

a) ~ou~enados por crime doloso em sentença definitiva; 
b) ~~mplentes na prestação de coutas de recursos públicos em decisão admi.nislraliva definitiva; 
e) madimplentes na prestação de contas da própria entidade; 

. d) afastados de cargos eletivos ou de confiança da entidade desportiva ou em virtude de gestão patrimonial ou financeira 
irregular ou temerária da entidade· 

e) insolventes civis· ' 

f) que tiverem ~rindo penalidades impostas pelos Órgãos da Justiça Desportiva ou pelo COB. 

CAPÍTULO VD.: DA ORDEM DESPORTIVA 

Art. 46 - Com o objetivo de manter a ordem desportiva, o respeito aos atos emanados de seus poderes internos e fazer cumprir os 
atos legalmente e,q:,edidos pelos órgãos ou representantes do Poder Público, a FEDERAÇÃO poderá aplicar às suas filiadas, bem 
como às pessoas fisicas ou jwidicas direta ou indiretamente a ela vinculada, sem prejuizo das sanções de competência da Justiça 
Desportiva, as seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - censum escrita; 
m-multa; 
IV - suspensão; 
V - des.filiação ou desvinculação. 

§ 1° - As sanções previstas nos incisos deste artigo não prescindem do processo administrativo no qual sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 2° - As penalidades de que tratam os incisos IV e V deste artigo só serão aplicadas após decisão defuútiva da Justiça Desportiva. 
§ 3° - O inquérito administrativo será realizado por Comissão, nomeada pelo Prcsidcnlc da FEDERAÇÃO. e terá o praz.o de 30 
(trinta) dias para a sua conclusão. 
§ 4° - O inquérito, depois de conchúdo, será remetido ao Presidente, que o submeterá à Diretoria. 
§ 5º - Excetuando-se os casos de interposição de recursos. as penalidades administrativas aplicadas pelo Poder competente da 
FEDERAÇÃO, só poderão ser comutadas ou anistiadas pelo próprio Poder que as aplicou. 
§ 6º - Nos casos de urgência comprovada, e em caráter preventivo, o órgão competente da FEDERAÇÃO decidirá sobre o 
afastamento de qualquer pessoa ÍISica ou jwidica a ela direta ou indiretamente vinculada, que infrinja ou tolere que sejam 
infringidas as normas constantes deste Estatuto. da CBLP. do COB, da IWF, bem como as nom1as contidas na Legislação 
Brasileira. 

CAPÍTULO VIIl: DA FILIAÇÃO 

A.rt. 47 - Em cada Município do Estado do Grande do Sul, poderá ser instalada uma Liga Desportiva, dentro do que dispõe o 
parágrafo único do artigo 25 da Lei n.º 9.615/98, que poderá filiar-se diretamente à FEDERAÇÃO, cujo início da atividade 
dependerá de previsão estatutária ou legal ou, manter-se independentes, com as garantias previstas no _parágrafo 5° do artigo 20 da 
Lei n.º 9.615/98. As Ligas Desportivas serão regidas pelo estatuto padrão aprovado pela FEDERAÇAO, Confederação e pela Lei 
n ° 9.615/98. 

CAPÍTULO IX- SECÃO I: DAS LIGAS MUNICIPAIS 
1743778 
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Art. 48 - As Associações das cidades do interior do Estado do Rio Grande do Sul, legalmente constituídas denLro do que dispõe o 
parágrafo único do artigo 25 da Lei n. 0 9.:.615/98 e com as condições previstas neste Estatuto, filiar-se-ão diretamente à Liga de seu 
Município, ou diretamenle à FEDERAÇAO, enquanto não houver Liga regularmente constituída, independente. 

Art. 49 - As Ligas Municipais, se não independenles, serão regidas por seus próprios Estat11tos. aprovados pela FEDERAÇÃO, 
devendo: 

a) ler sede instalada em local adequado, próprio para o bom desempenho dos seus objetivos; 
b) apresentar o desenho do uniforme de sua equipe representativa e do pavilhifo com indicação das cores. que poderão ser 
modificadas, caso a FEDERAÇÃO o exija antes de aprová-los; 
e) enviar à FEDERAÇÃO relação completa das Associações suas filiadas que praticam o Levantamenl7o r,Pc 71 ico; 
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d) fornecer à FEDERAÇAO cadastro das instituições ou eotidades existentes no território de sua jurisdição que possuam 
mstalações regulamentares para a prática do Levantamento de Peso Olímpico. 

Art. 50 - Às Ligas Municipais compete: 

a) ~~. eficie~emente e com exclusividade, o Levantamento de Peso Olímpico regional, tendo bem comprovada a sua 
efictencta desportiva e material; 

b) promove!. organizar e realizar entre as Associações suas filiadas, os mesmos campeoualos a que está obrigada a 
FEDERAÇAO; 
e) recolher aos cofres da FEDERAÇÃO, depois de homologada a tiliaç,'lo, as taxas correspondentes, ocasião em que 
passará a desfrutar de todos os direitos e prerrogatirns. 

CAPÍTULO IX - SEÇÃO li: DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 51 - As entidades e organizações desportivas ou comerciais, constituídas nos tennos do arligo 21 da Lei 11 º 9.615/98. 
vincular-se10 à FEDERAÇÃO. de\·endo preencher os seguintes requisitos, desde que não sejam i.ndepcnclernes. 
Parágrafo Unico - São condições indispensáveis para a filiação: 

a) ter personalidade jurídica comprovada; 
b) ter seu Estatuto em harmonia com as leis emanadas da Confederação Brasileira de Levantamento de Peso e desta 
FEDERAÇÃO; 
e) ter Diretoria idônea, composta, salvo hipótese prevista na legislação vigente, de brasileiros, cujos noru~ e profissões 
deverão constar do requerimento de filiação, sendo obrigatório que a função executiva seja exercida exclusivamente pelo 
Presidente; 
d) não conter em suas Leis nenhuma disposição que vede a enu-ada ou restrinja o direito de associados; 
e) possuir sede social e instalações adequadas para a prática do Levantamento de Peso Olímpico, de acordo com os 
regulamentos oficiais da FEDERAÇÃO; 
f) apresentar, instruiI~o o pedido de filiação, um exemplar dos Estatutos em vigor, desenho do pavilhão social. do 
wliforme, das flâmulas, das insígnias e as respectivas cores. 

Art. 52 - O pedido de filiação deverá ser firmado pelo Presidente da Associação, com as proYas de que precnclle todos os 
requisitos do artigo anterior e com o pagamento da ta,...a de filiação. 

Art. 53 - Uma vez aprovada a filiação, a Associação requerente passará a gozar de todos os direitos e a submeter-se a todas as 
obrigações. 

CAPÍTULO X: DAS LEIS E RESOLUÇÕES 

Art 54 - As Leis da FEDERAÇÃO obrigam a todas as pessoas físicas ou jwidicas a ela direta ou i.ndiretamenle vinculadas. 
Parágrafo Único - São Leis da FEDERAÇÃO, além deste Estatuto, os Códigos, Regimentos, Regulamentos e dentais preceitos 
regularmente emanados dos Poderes e órgãos competentes. 

Art. 55 - Além das disposições contidas na legislação relativa às organizações desportivas do pais, serão obrigaloriamente 
cumpridas pela FEDERAÇÃO e suas filiadas, como parte integrru1te de sua legislaç,'io, as Resoluções da Confederação Brasileira 
de Levantamento de Peso, ex-pedidas no uso das atribuições que lhes são próprias, e demais detenuinações dos poderes da União e 
do Estado. 

CAPÍTULO XI: DO REGIMENTO GERAL - REGULAMENTO DE OFICIAIS -
REGULAMENTO DOS CAMPEONATOS 

Art. 56 - O Regime1úo Geral completará esle Estatuto com referência a todos os nssuntos adminislralivos. O Regulamento de 
Oficiais regulamentará o quadro de Oficiais. O Regulamento dos Campeonatos regulamentará a disputa dos Campeonatos e 
Competições, todos os assw1tos de caráter técnicos e norutas que regulem a vida desportiva dos atletas. 
Parágrafo Único - O Regimento Geral, o Regulamento de Oficiais e o Regulamento dos Campeonatos serão aprovados pela 
Assembleia Geral e só poderão ser reformados por solicitação de dois terços dos filiados ou do Presidente da FEDERAÇÃO, em 
outubro de cada ano e é de inteira competência da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO XII: DO EXERCÍCIO FINANCEffiO E DO PATRIMÔNIO 

Art. 57 - O exercício financeiro será de doze meses e corresponderá ao ano de 02 de janeiro a 02 de janeiro e compreenderá, 
fundamentalmente, a execução do orçamento, que será uno e incluirá todas as receitas e despesas. 

Art. 58 - Constituirá receita da FEDERAÇÃO: 
· a) anuidades e/ou mensalidades pagas por seus filiados, bem como joias de filiação; 

b) taxas, emolumentos e multas; 
e) amdlios e subvenções, oficiais ou não; 
d) doação de qualquer natureza, não sujeitas a encargos; 
e) donativos em geral; 
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f) rendas de campeonatos, · . . IPYIIITIA. 

g) _,1__ . competições ou at1V1dades promovidas pela FEDERAÇA-O· 
re111.1<1:, eventuaIS; • 

h) custas processuais; 
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i) lucros ou dividendos eventuais proveni d . . . . 
nos tennos da Lei n. º 9.615/98. , entes e parllc1pação soc1etána em outras entidades ou organizações comerciais. 

Art. 59 - Comtituirá despesas da FEDERAÇÃO: 
a) a manutenção da sede e dos bens· 
b) ordenados de empregados e enca~gos sociais; 
t) ga~o~ com CXl)edientes e representação; 
d) aqwSição de material para seiviços burocráticos· 
e) prêmios e troféus· ' 

f) pa~ntos de ~postos, aluguéis e demais despesas de custeio; 
g) cus~e10 dos c~~nalos, competições, eventos ou atividades organizadas pela FEDERAÇÃO; 
~) assmatura de JOrna.tS, revistas especializadas e gastos em publicidade; 
1) despesas eventuais. 

Art. 60 - Constitui patrimônio da FEDERAÇÃO: 
a) bens móveis e imóveis; 
b) prêmios recebidos em caráter defuútivo; 
e) título de renda; 
d) doações; 
e) saldos apurados nos balanços anuais; 
f) fomento do Estado ao esporte com a aprovação de projetos; 
g) Renda com patrocínio; 
b) Donativos em Geral. 

CAPÍTULO XIII: DOS TÍTULOS HONORÍFICOS 

_Art. 61 - Como testemunho de reconhecimento e homenagem especial àqueles que se salientarem 110s serviços prestados ao 
desporto, na qualidade de pessoas físicas ou jurídicas, a FELP-RS poderá conceder os seguintes títulos: 

a) Grandes Beneméritos - àqueles que se destacaram nos serviços prestados Levantamento de Peso Olimpico no Rio 
Grande do Sul e no Desporto Nacional e Regional, como credores desta homenagem. que não poderá ultrapassar o 
número de 20 (vinte) títulos, sendo que, somente com o falecimento de um deles, outra pessoa poderá ser agraciada; 

b) Benemétitos - àqueles que tenham prestado ao Levantamento de Peso Olimpico do Rio Grande do Sul relevaiúes 
serviços, digno de realce e reconhecimento pela Assembleia Geral; 

e) Honorários - àqueles que se façan1 credores desta homenagem por serviços prestados ao Desporto Nacional e 
Regional, reconhecidos pela Assembleia Geral; 
d) Eméritos - aos que, como técllicos e atletas, tenham prestado serviços ,1 FEDERAÇÃO, de acordo com a 
regulamentação própria. 

§ lº - Aos atletas que prestarem relevantes serviços ao levantamento de pesos brasileiro e que se saJieutarem na sua atuação em 
defesa do mesmo, a entidade poderá conceder títulos honoríficos a serem disc1i.mi.nados em regulamento especial aprovados pela 
Diretoria. 
§ 2º - São mantidos os títulos anteriormente concedidos pela FELP-RS até a data de aprovação deste Estatuto. 

Art. 62 - As propostas para concessão dos títulos constantes do presente Capitulo e ouu.is criadas em regulamentos especiais, 
deverão ser encaminhados à Assembleia Geral pela Diretoria com a devida e:qJOsição de motivos, por escrito. 

Art. 63 - Além do diploma alusivo, os titulares terão direito a uma carteira especial que lhes dauí livre ingresso nas competições 
organizadas pelas entidades filiadas. 

CAPÍTULO XIV: DOS SÍMBOLOS, BANDEIRAS E UNIFORMES 

Art. 64 - O símbolo da FELP-RS é formado pela escrita "FEDERAÇÃO ESPORTIVA DE LEVANTAMENTO DE PESO DO 
RIO GRANDE DO SUL", abaixo pela sigla "FELP.RS", grafada em negrito e, à esquerda a imagem cm branco de um atleta 
realizando o arranque em volta das cores: vermelho (acima), verde (esquerda e abaixo da barra) e amarelo (direita e abai.-..:o da 
barra). 

Art. 65 - É vedado às filiadas diretas e indiretas usarem wúfonues iguais aos da FELP-RS; 

Art. 66 - O uso dos símbolos, bandeira e wrifonnes da FELP-RS é de sua absoluta exclusividade e propriedade, devendo a 
entidade provideociar o devido registro público. 

CAPÍTULO XV: DA DISSOLUÇÃO ,1743778 
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Art. 67 - A dissolução da FELP-RS s . .11

~NTIA. J IMVIIIT1A. 
núni.roo ¾ (três Quartos) de seus filiad~:.1ente poderá ser dec1d1da em Assembleia Geral com votos válidos que representem no 

Art. 68 - Em caso de dissolução da FELP RS · • · li ·d · . 
b'dad d fi - o seu patnmoruo qm o reverterá "pro rata" cm bcucflcio das cnl.tdades filiadas, por 

serem en es e ms não econômicos. 

CAPÍTULO XVI : DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art~ 69 - As resoluções da FELP-RS serão dadas a conhecimento de suas filiadas através da Nota Oficial, entrando em vigor a 
partir da data de sua publicação na sede ou de quando for determinado pela Nota Oficial. 

Ai:t- 76 • Desde que não colidam com as disposições deste Estatuto, vigorarão como se constitulssem matéria regulamentar os 
avtSOs que o Presidente da FELP-RS exl)Cdir seguidamente numerados. 

Art. 71 - A administraç~o social e financeira da FELP-RS, bem como todas as suas demais atividades, subordinar-se-ão às 
disposições de um Regimento Geral, sendo da competência da Assembleia Geral, sua elaboração, por proposta da Diretoria. 

Art. 72 - As entidades filiadas a esta federação se obrigam a reconl1ecê-fa como a única entidade de direção nacional das 
modalidades por ela dirigidas. 

Art. 73 - O cwnprimento deste Estatuto, bem como dos acordos e decisões da CBLP E IWF é obrigatório para a FELP-RS, 
Entidades filiadas e para terceiros envolvidos nos assuntos do levantamento de pesos, consoante ao artigo 1°, parágrafo lº da lei 
9615 de 24 de ntaIÇO de 1998. 

Art. 74 - Ficam fazendo parte integrante deste estatuto, e no que ao mesmo se aplicar as disposições contidas na legislação federnl . 

CAPÍTULO XVD: DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 75 - Na data de aprovação deste Estatuto, atendidos os reqrns1tos legais para fins de direito, os Clubes filiados à 
FEDERAÇÃO ESPORTIVA DE LEV A.."'IT AMENTO DE PESO DO RIO GR.Al\1DE'DO SUL: 

Associação dos Sargentos, Subtenentes e Tenentes da Brigada Militar (ASSTBM); 
Associação Sul Riograndense dos Viajantes Comerciais; 
Sociedade Atlética São Luiz 

~ o 

09 de abril de 2019. 
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